
LEI MUNICIPAL N.º 7.014, DE 02 DE SETEMBRO DE 2009.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito  Suplementar 
no Orçamento da FUNDESCAR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e sancionou e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no 
orçamento da FUNDESCAR do corrente exercício, no valor de seis mil reais (R$ 6.000,00) 
com a seguinte rubrica:

                                  17 - FUNDESCAR                             
                              1703 - Departamento Esportivo

8002 - Manutenção Estádios e Parques Esportivos
 946/339030000000 - Material de Consumo......................................R$     4.000,00

8004 - Manutenção do Setor Esportivo
1016/339030000000 - Material de Consumo......................................R$     2.000,00

Art.  2º Servirá de cobertura para o Crédito Suplementar,  autorizado pelo 
artigo anterior, a redução orçamentária da seguinte dotação:

 17 - FUNDESCAR                             
                              1701 - Administração Geral

9999 - Reserva de Contingência
 1073/999999000000 - Reserva de Contingência................................R$     1.000,00

1703 - Departamento Esportivo
8002 - Manutenção Estádio e Parques Esportivos

949/339039000000 - Outros Serviços de Terceiro - PJ.....................R$     5.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 02 de setembro de 2009.

                                                                                                       AYLTON MAGALHÃES
         Prefeito
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